
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL-UMBAOBA-SERGIPE 

PORTARIA 1\1° 85 DE 12 DE JULHO DE 2023. 

Ementa: Concede gratificação ao salário 
base e dá outras providencias. 

0 Presidente da Camara Municipal de Umbaúba, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica, conforme artigo 54, inciso VII, Regimento Interno e Lei 
Municipal n° 836, de 04 de janeiro de 2023. 

Resolve: 

Art. 1° - Fica concedida a gratificação de 25% (vinte e cinco por cento) do salário 
base da servidora, Elvislleny dos Santos, portadora do CPF 082.721.935-07, RG 
3.922.126-1 SSP/SE, ocupante do cargo em Comissão CC4, Assessora Parlamentar, de 
acordo com o Artigo 24, parágrafo único da Lei n° 836, de 04 de janeiro de 2023. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de julho de 2023. 

Camara Municipal de vereadores de 'baúla, 12 de julho de 2023. 
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